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QUINTA FEIRA. 25 DE MAIO DE INL

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

figo 18 da Constituição Federal, obje-
tivando o desenvolvimento de um pro-
grama de assistência técnica que pei-
mita a intensificação racional da pro-
dução agropecuária e a melhoria da:
condições económicos e sociais da
viela rural, no Estado da Guanabar
nos termos da minuta constante em
fls. 60 e 61 do P.SSR-2 049-60. —
(ris Meinberg, Presidente Substituto
do Serviço Social Rural.

RESOLUÇÕES DE 13 DE ABRIL
DE 1961

O Conselho Nacional do Serviço So-
cial Rural resolve:

No uso de suas atribuçiões
considerando o que consta ao
P.SSR-1.951-60:

119 472-CN	 Arte() Uniu) —
torizar o Conselho Regional do Ser-
viço Social Rural do Estado da Gua-
nabara a firmar termo aditivo ao
acõrdo celebrado em 19 de ageiseo de
1960, com o Ministério da Agriculto-
ra, objetivando a realização de ser-
viços de conservarão, recuperação e
mobilização dos solos, irrigação, dre-
nagem e de assistência motomecani-
zada aos agricultoras do Estado da
Guanabara, nos termos da minuta

	

constante em fls. 57 e 58, do 	
P SSR-1 951-60
'No uso de suas atribuirões legais.

considerando ea que consta do ...
P.SSR-49-61;

Nv 473-CN — Artleo Cairo —. A u-
torizar o Conselho 'Re gional do Sere
viço Social Rural do Estado do Ca-

- O Superintendente da Caixa de
Ciedito ua Pesca resolve:	 .

Usando da atribuição Que lhe é coa-
• ferida pelo art. 12, letra "o'' do De-

cretu-iel n9 9.022, de 26 de fevereiro
de 1946, em cumprimento it tieter-
nunaçao do kaaano. Sr. Presidente da
República;

N9 34 — Designar o Assessor Técni-
co padrão O, Jose Andonard Cesar de

uelroz, do Quadro de Pessoal desta
terquia, para integrar grupo de Tra-
iho para J . exame do problema da

Pesca no Nordeste como Releia:seu-
tante da Caixa de Credito da Pesca.
— lvaldo Falconi de Melo. Superin-
tendente-Substituto

PORTARIA DE 25 DE MARÇO
DE 1961

O Superintendente da Caixa de Cré-
dito da Pesca resolve:

PORTARIA DE 27 DE MARÇO
DE 1961	 -

ama
O Superintendente da Caixa de

-.T.ldedito da Pesca resolve:
Atendendo a necessidade de des-

centralizar os serviços e simplificar
Os trabalhos administrativos da C.C.P.
e no uso de suas atribuições;

N9 59 — Delegar a Azulino Joa-
quim de Andrade, Gerente, padrão
CC-6, da parte suplementar do Que-
do de Pessoal desta Caixa de Crédi-
to. as seguintes atribuições:

a) autorizar os pagamentos apro-
vados pelo C. A.;

IA assinar o expediente de ro-
tina;

c) autorizar os pagamentos de
despesas referentes ao pessoal da
C C.P.:

c) conceder férias, licença, vanta-
gens e justificar faltas dos servido-
res da C.C.P. — Ivaldo Fa1coni de
Meio. Sunerintendente-Subs ti tu to .

Apostila na Portaria n9 185, de
dezembro de 1960

Onde se lê: "letra C"... — ,Leia-
se : "classe C".

Rio de Janeiro. 7 de março de
1961. — Gilberto Saturnino de Alvim,
Superintendente. 	 •

SERVIÇO SOCIAL RURAL

RESOLUÇA0 DE 6 DE ABRIL
DE 1961

O Conselho Nacional do Serviço So-
cial Rural resolve:

No uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta do ...

P SSR-4.645-59:
N9 463-CN — Artigo tinico — Au-

torizar o Conselho Regional do Ser-
viço Social Rural do Estado da Gua-
nabar a firmar Termo -Aditivo ao con-
vénio celebrado, em 27 de junho de
1960, com a Comissão Nacional de
Avicultura, visando a orientar e a
assistir os avicultores do Estado da
Guanabara, nos têrmos da minuta
eonstante em fls. 82 e 83 do 	
P SSR-4 645-59.

No uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta cio 	

P SSR-2.049-60:
No 464-CN — Adie° Unte° — Au-

torizar o Conselho Regional do Ser-
viço Social Rural do Estado da Gua-
nabara, a firmar Têrmo Aditivo ao
ereardo celebrado. em 19 de ageeto de
1260, com o Ministério da Agricultu-

,za, na forma do partgralo	 do ar-

rã a celebrar convem° com a Feae
raçao das Associações limais. do Es'
Lado do Ceara, estipulando a exe•
cuçao ae determinados serviços, Ue
acôrdo com a minuta constante cio
[Cilhas 2 e 3 do P.SSR-49-61. —

No ume de emes atribuiçoes legas
coneactei ando o que consta do 	
P SSR-3 183-60:

N9 als-CaN — Artivo Doiro — Au-
torizar a President:Ia do Coneeino ta e-
cional do Serviço Social Rural a so-
licitar ao Excelenuselino Seriem Pre•
sidente da Repuullea a pertura de cré-
dito especial, no montante de Cr$ 	

C00.00 ¡hum mil crueeirosi, para
pagamento de salerio-familla ao ser-
vidor 'Abelardo Moreira Sandy. —
Fria moinberq Presidente Subatitur1
do Serviço Social Rural.

Itelfficareic
No Diário Oficial 419 40 tOe 12-2-b

Seção 1 — Parte II, aS fls. 301
1 # coluna,

Onde se lê:
Portaria n9 18 — D .R1V.T1Rr os Ar-

nuitetos Remiria Tioniny e Carlos Pe•
droteLloaz.esrp: Fundão.

Portaria no 18 — Designar os sei
vidores Rencion rtomny e Carlos Pe
dro Lo,er. Fundão.

No /Vario (Melai n9 43 de 22 -2 -61,
Serão I — Parte II, às fls. 330 na 34
coluna.

Onde se le:
SERVIÇO SOCIAL RURAL

Portaria de 17 de fevereiro de 1931
N9 50

Leia-se:
SERVIÇO SOCIAL RURAL

Fortaria de 17 de fevereiro de 1961
N 9 20

RELAÇÃO N9 49-61
Portaria 1APFESP — C.A. 133 —

de 12 de inalo de 1961, mandando ser-
vir na Delegacia Especial de Brasilia.
o Contador, Padrão "O". Nliton Fal-
cato de Souza, atualmente lotado na
Delegacia da 79 Região Administrati-
va, (Processo IAPFESP-7 315-61).

Portaria IAPFESP — CL 138 —
de 13 de maio de 1961, tetificando os
nomes, dos servidores nomeados pelas
Portarias abaixo discriminadas, em
virtude de terem sido publicadas erra-
damente, cota lotação na XIIIe R.A.,
a santa

Port. IAPFESP — C.A. 79-61 — O
nome certo é Arilton Rodrigues. e não
Amilton Rodrigues, conforme foi pu-
blicado. (Proc . IAPFESP-8.642-61) .

Port. IAPFESP — C A. 79-61 — O
nome cc:!ti é Romildo Gonçalves, e
não Romliao Pereira Gonçalves. con-
forme foi publicado. (Proc. 8.C12-61).

CAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

PORTARIA DE 23 DE MARÇO
De 1961

INSTITUTO DE APOSENTADO-1
RIA. E PENSÕES DOS 1-1
ROVIARIOS E EMPREGADOS
Et": SERVIÇOS PúBLICOS

RELAÇÃO N9 43-61

PORTARIA DE 23 DE MARÇO DE
1931

N9 C.A.-16 — Designando o Pro-
curador de le Categoria, Dr. Jdão
Narciso de Oliveira, o Tesoureiro
CC-5, Rennulo Vivacqua e O Contador
"N", Nelson Granton para, -sob a
presidência do primeiro, constituirem
a Comissão de Inquérito Administra-
tivo pana apurar as irregularidades
ocorridas na Tesouraira Reei, onal da
'79 Região Administrativa. (Processo

.IAPFESPa4.114-61).

O Conselho Nacional do Serviço So-
cial Rural resolve:

No uso de suas atribuições legais.
Considerando o que consta do ...

P. SSR-1.172-61:
N9 462-CN — Artigo 1 9 — Nenhum

convênio poderá entrar em execução.
sem a necessária homologação pelo
Presidente do Conselho Nacional,

Artigo 29 — O não cumprimento
do disposto no Art. 1°

'
 por parte de

qualquer servidor do Serviço Social
Rural, Implicará na responsabilidade
pessoal do mesmo, com as canse-
nandu legais inerentes ao fato.

Artigo 39 — Os convênios, sempre
uue possível, fixarão os respectivos
términos para 31 de dezembro de cada

Usando das atribuições que lhe coa- ano, admitindo-se a prorro gação au-
fere 0 artigo 12, letra "o" do Decre- tomática quando Vir julgado conve-
to-lei n9 9.022, de 26 de fevereiro niente, na dependência de recursos
de 1946. ouvido o conselho Adminis- financeiros . no orçamento seguinte, e
trativo; asila clállsula especifica nesse sen-

N9 58 — Designar Rubens Dutra tido.
Pereira, fiscal ariecadador, re(erén- Artigo 49 — A entrega da total!-
cia 21, para ocupar o cargo em co- dade dos recursos constantes do 0v-
missão de Agente. padrão "HC", do %mento para determinado convenio,
Quadro de Pessoal desta Caixa de i ndepende do oram previsto no exer-
Credito da Pesca, no Rio Grande. Es- " leio tiara a dnracão do mesmo, ca-
tado do Rio Grande do Sul. — /vai- *lendo á autoridade administrativa
do Faloont de Melo, Superintendente- nue autoriza a entrega dos recursos.
Substituto.	 fixar a conveniência ou não de tal

nrovidencia. — fria Pre-
eldente Subetituto do Conselho Na-
danai do Serviço Social Rural.

RESOLUÇÕES DE 12 DE ABRIL
DE 1961

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCiAL,
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— As "Repartições Públicas
'deverão remeter o' expediente
destinado à pubjleaçac nos
jornais, diariamente. ate às
15 horas, exceto aos sábados.
quando deverão faze-lu ale ÚN

1l,3o horas.

— As reclamações pertinen-
tes a matéria retrilqiida: wis
casos de erros ali 011118xõe g . de-
verão se: formuladas por es-
crito, o Seçón de Redação. das
9 ás 17 ',O horas,- no rnaxuno
ate 72 horas apos a saida dos
orgaos

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas. por queill de dl

rei (o, rasuras e emendas

— Excetuadas -as pata o
exterior. que. • serão sempre
anuais. as assinaturas poder-
se-ão tomai. em qualirier
ca. por seis Illest"S 011 IlIti 0110

— assinaturas veillud(Is
poderão,. VI' SilSpetisus seni
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes'
Pellfle110 do prazo de vali-1

ilude de mtas assiruituras. nal
parte superyv do enderéco vão
impressos o 111 '111Ier0 do talãoi

de registro, o mês , e o ano em
que findará

A fim de evitar solução de
continwdade no recebimento
dos ioritais. devem os assinan-

tes .providericiar a respectiva
renovação com antecedência.
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão , às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas. em qualquer evoca.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
111eSS0 de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
resosureiro do Departamento-
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
nalara.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais'
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo -
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEDIENTE
DEPLR)7.MENTO DE IMPRENSA NACIONAL

CiRETOR.-GCRAt.

ALBERTO DE ERII O PEREIRA
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Lapildl c Interior:	 fapital e Interior:
S,niestre	 Cr$	 51 N .00 Semestre . . . . Cr$	 39.99
Ano 	  Cr' 	 96,00 . t1	 	  Cr$	 76,00

Exterior:	 Exterior:
AnrCr$ 130_00 Ano 	  Cr$ 108,00

Portaria IAPFESP — C.A. 139 —
dz.: 13 de maio de LM, dispensando, a
1..;riiuo de	 itratado do Ssoritôno
Geias em. Bras:lia, o Sr. Raimundo
Vxente Costa (Processo lAPFESP —
8.141-61).

Portaria 1APFESP — C. A. 140 —
cie 8 de maio de 1931, exone.rando,
pedalo, do Quadro de Pessoal desta
Instituiçéo o Oficial Achninistrativo.
ciasse "H , interino, Pau', Venancic
Guimarães, lotadu na Ki9 R A,
cesso IAPPESP	 4.762-61)

Portaria IAPRESP — C. A. 145 —
de 8 de maio de 1961 considerando
desligado do quadro de servidores
desta Instituição, o Dr Guilherme
Ilvdio de Castro, medico, classe "11.1".,
eisetivo com lotação na cidade de
Vantos Duniont, XP R.A., em virtu-
de do seu falecimen'o ocorrido em e
de dearnheo de 1060. (Proc. 1APFESP
— 7.692-61).

Portaria LAPFESP — A. 175 —
de 13 de maio de 1061, concedendo
arn-.1(aderia, nos 1- 8 r-r.o. :I n art 22
1 19 da Lei W 3.817 de 26-8-60, com-
binado e,m p art. 184 n9 11, cie Lei
n9 1.711, de 28-10-1952, ao servidor.
Dr. Jorge Medeiros e Albuqaerque, no
cargo de médico, padrão "O", da
V1I9 R.A., com desligamento a parti)
de sua publicação. (Proc. IAPFESP
— 5.077-61).
PORTARIA DE 29 DE MARÇO DE

1961
N9 64 — Desligando do Quadro de

Pessoal dêste Instittuo, Seoastião Tal-

cloro da Silva, gerente "NC" (extin-
to), a partir de 19 de abril de 1961,
em virtude da ap . isen , adoria ardina-
ria que lhe foi concedida e, em cause-
qiiência extineour o referido cargo.
(Proc. IA PFESP — 2 . 239-61) .
PORTARIA DE 3 DE ABRIL DE 1961

N9 65 — Sustando os efeitos da
Portaria número IAPFESP — C.A.
G2, de 27-3-1961, no tocante aos pro-
curadores que hajam prestado con-
curso e cujos atos de nomeação te-
nham sido wiblioados a rartir de 19
de setembrc de 1960. até que um dos
órgãos acima indicados sobre a ma-
teria sé pronuncie. 	

.

PORTARIA DE 3 DE ABRIL DE 1961
N9 67 — Reconduzindo ao cargo que

especifica, de acôrdo com a § 39 do
art. 19 do Decreto n9 50.254, de 21 de
fevereiro de 1911:

Minam Valadares — para o cargo
de Oficial Administrativo Int. "H".

Antonio Carlost Piccolo — para o
cargo de Escriturário — Int. "E".

Rodei Faria Quintaes — para o
cargo de Escri , orrin — int. "E".
inclusive o imposto de consumo, serão
Os seguintes:
GradUação	 Preços
(GL. a 15° C)	 (Cr$ por litro)
Igual ou superior .a 99,5° (ani-.

tiro carburante) 	  11,00
De 95° a 99,40 	 , 9,50
De 92° a 94,9° 	  8.00
De 900 a 91,9° 	 J	  	 6,50

Artigo 4° O preço da venda do álcool
anidro entregue pelo lAA as compa-
nhias de gasolina e destinado às mis-
:uras carburantes, será de Cr$ 17,50
(dezesete cruzeiros e cinquenta centa-
vos) por litro tendo em vista o que
prescreve o parágrafo único do artigo

do Decreto número 25.174-A, de 3
de Julho de 1948.

Parágrafo 1° Do preço da Venda fi-
xado neste artigo Cr$ 1.00 (um cru-
zeiro) se destina ao custeio do trans-
porte do álcool anidro das Destilarias
para o centro de mistura.

Parágrafo 2° Por conta do preço aci-
ma, pagarão as Companhias recebe-
doras do álcool, diretamente ao IAA,
uma parcela de valor idêntico ao pre-

•ço da gasolina posto depósito res-
pectivos, em cada região recebedora,
do álcool, fixada periodicamente pelo
Conselho Nacional do Petróleo. O re-
cebimento da diferença para Cr$ 17,50
ficará na dependência do valor do
adicional acrescido ao preço de venda
da gasolina especialmente para êsse
fim e fixado de comum acordo entre
o IAA e o Conselho Nacional do Pe-
tróleo.

Artigo 15. As Destiladas Centrais
do Instituto poderão adquirir, de acor-
do com as respectivas capacidades de
produção:

a) melaços e méis ricos das usinas
de acôrdo com as especificações e pre-
ços da seguinte tabela:

INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO ÁLCOOL

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

atribuições que lhe são conferidas
Por lei resolve:

Artigo 1° Os artigos 3, 4 e seus pa-
RESOLUÇÃO — No 1.568-61 DE 23 rágrafos 1 e 2, 15 16 e parágrafo úni-

DE MARÇO DE 1961	 co do artigo 25 da Resolução n° 1.473-
1960 de 14-7-60 passam a ter a se-

"Modifica dispositivos da Resolução nú- ""'e	 redação:edaça0.mero 1.473-60, de 14 de julho de -	 .-
1960.	 • Artigo 3° •;-- Os preços de álcool na
A Comissão Executiva do Instituto 14,brica, /5-ara aquisição pelo IAA, , atk

s10 Açúcar e do Álcool, no Uso dafá a aprovação do novo plano do álcool,_

'N.

1

	

50	 268

	

51	 274

	

52	 279

	

53	 285

	

54	 290

	

55	 296

	

56	 301

	

57	 307

	

58	 312

	

59	 318

	

60	 325

	

61	 329

	

62	 334

	

63	 1,	 340

	

,64	 345

	

65	 351

	

66	 356

	

67	 362

	

63	 367

	

69	 373

	

70	 378
.,rel

Açúcares	 'Alcool obitido de Custo de fabrica-	 Preçc

	

ção de álcool obti- 	 da

	

unia tonelada do de uma tonela- 	 tonelada'

	

da de mel e impos-	 de
Redutores	 de melaço	 to de consumo	 Mel

Totais	 — Litro	 Cr$ 5,67 Cr$ 0,33 , álcool anidro

Cr$ 6,00 p/litrolCr$ 11,00 Mitra

1.608,00
1.644,00
1.674,00
1.710,00
1.740,00
1.776.00
1.806,00

	

I	
1.842,00
1.872,00

	

I	
1.908,00
1.938,00

	

I	
1.974,00
2.004,00

	

I	
2.040,00
2.070,00

I
2.10600
2.136,00

	

I	
2.172,00
2.202,00
2.238 00

	

___1	 2.268,00

1.340,00
1.370,00
1.395.00
1.425,00
1.450.00
1.480,00
1.5050
1.535,00
1.560.00
1.590,00
1.615 00
1.645 00
1.670,00
1.700.00
1.72500
1.755.00
1.780,00
1.810,00
1.835,00
1.865.00
1.890,00
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Artigo 16. Pelas desidratação do
álcool a que se refere a letra b, do
artigo 15 serão concedidas às Des-
tilarias Centrais por conta do Fundo
do Álcool Anidro, as seguintes mar-
gens por litro de álcool adquirido:

a) Cr$ 1,00 (um cruzeiro) quando
ao tratar de álcool de 92° a 94,9° GL.
a 15° C;

b) Cr$ 2,50 (dois cruzeiros e cin-
quenta centavos) quando se tratar de
álcool de graduação igual ou superior
a 95° a 15° C.

Artigo 25. Na produção de álcool
direto ficam as usinas obrigadas a
receber a mesma percentagem de cana
de fornecedores destinados à fabrica-
ção de açúcar.

Parágrafo único, O pagamento das
canas fornecidas às usinas para pro-
dução de álcool direto sela feito com
base' no preço mínimo de C.;$ 11,40
(onze cruzeiros e quarenta centavos)
por litro fixado para o Álcool Anidro
(artigos 3° e 11°), observadas as nor-
mas da Resolução número 1e9-45 ele-
vada nesta safra para 38,69 litros de
álcool por tonelada, a base geral ado-

tada no artigo 9° da citada Resolu-
ção.

Artigo 2° A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação revogadas as disposições em
contrário.

sala das Sessões da Comissf o Exe.
outiva do Instituto do Açúcar e dc
Álcool, em vinte e três de março de
mil novecentas e sessenta e um. —
Leandro Maciel, Presidente.

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA .
UNIVERSIDADE DO BRASIL

Reitoria
Divisão do Material

Je acôrdo com a autorização . . do
svIagnífico Reitor, exarada a fls. 34
do Processo no '7.946-60, fica a firma
Jorge Pereira, Comércio e 'Indústria
S. A, intimada a recolher aos Co-
fres da Universidade do Brasil, a
importando de Cr$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos e noventa cruzeiros).
correspondente à multa de 10% (dez
por cento) do valor do empenho n9
662, de 18-5-60, pelo não cumpri-
mento das obrigações assumidas
(Item IV do Titulo "E" das Normas
aprovadas pelo Conselho de Curado-
res e publicadas no Diário Oficial
de 16-3-60).

Divisão do Material, 3 de agôsto
1960.

De acôrdo com a autorização do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 34
do Processo n9 7.946-60, fica a firma
Feres Sauma & Cia, intimada a reco-
lher aos Cofres da Universidade do
Brasil, a importância de Cr$ 	
1 580,00 (hum-mil, quinhentos e ois
tenta cruzeiros), correspondente .
multa de 10% (dez por cento) do valor
do empenho n9 661, de 18-5-60, pelo
anão cumprimento das obrigações assu-
midas (item IV do Titulo "E" das
Normas aprovadas pelo Conselho de
Curadores e publicadas no Diário Ofi-
cial de 16-3-60) .

Divisão do Material, 3 de agosto
de 1960.

De actirdo com a autorização do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 2
do Processo n9 13.848-60, fica a fir-
ma Fornecedora Federal de Materiais
de J. Zloczower intimada a recolher
aos Cofres da Universidade do Bra-
sil, a importância de Cr$ 1.687.00
(Hum mil, seiscentos e oitenta e sete
èruzeiros), correspondente à multa
de 10% (dez por cento) do valor do
empenho n9 369, de 29-4-60, pelo não
cumprimento das obrigações assumis
irias (Item IV do Título "E" das Nor-
mas aprovadas pelo Conselho de
Curadores e publicadas, no Diário Ofi-
cial de 16-3-60).

Divisão do Material, 2 de agosto
de 1960.

Da acôrdo cOrn a determinação do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 2,
do processo, no 418-61, fica a eirma
CRUDELITAS — Importadora e Ex-
portadora Ltde, intimada a recolher
aos Cofres da Reitoria da Universida-
de do Brasil, a importância de 	
Cr$ 512,00 (quinhentos e doze cruzei-
ros), correspondente à' multa de 10%
(dez por tento), sôbre o valor do Em-
penho, n9 2.904-60, pelo não cumpri-
mento das obrigações assumidas
(Item IV do Título "E" das Normas
aprovadas pelo Conselho de curadores
e publicadas no Diário Oficial de
16-3-60.

Rio cie Janeiro, 16 de janeiro de
1961.

De actirdo com a determinação do
Mag-rdfico Reitor, exarado a fls. 2,
do processo n9 417-61, fica a firma
Casa Wolff — Comércio e Indústria
de Produtos Químicos Ltda. inti-
mada a TeC21.her LOS Cofres d.;& Reito-

ria da Universidade do Brasil, a im-
portância de Cr$ 70,00 (setenta cru-
zeiros), correspondente à multa de
10% (dez por cento), sôbre o valor
do Empenho, n9 1.511-60, de 28-6-60,
pelo não cumprimento das obriga-
ções assumidas (Item IV do Titulo
"E" das Normas aprovadas pelo Con-
selho de Curadores e publicadas no
Diário Oficiai de 16 de março de
1960.

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de
1961.

Conselho Universitário

. Resolução n9 6-61

De ordem do Magnífico Reitor, torno
público que o Conselho Universitário,
em sessão de 2 de fevereiro de 1961,
tendo em vista o que consta dos pro-
cessos ns. 1.284-60 e 16.673-60 —U.B.,
resolveu aprovar as seguintes al-
terações no Regimento interno da Es-
cola Nacional de Música:

1) No artigo 39:
a) suprimir, da enumeração das

cadeiras, a de número V. ("V-Instru-
mentaoã.o e Composição — 1");

b) entre as Cadeiras, onde se
"XIV — Transposição e Acompanha
mento ao Piano — 2", leia-se: "XIV

Traneposicão e Acompanhamento
ao Piano — 3;';

c) na enumeração das Disciplinas,
onde s lê: "VI — Orquestração", leia-
se: "XI — Instrumentação e Orques-
tração"; e

a) acrescentar às Disciplinas "VII
— Composição".

2) Como conseqüência das altera-

ções acima, sempre que, no Regimento
em vigor (Resolução n9 1-60 do Con-
selho Universitário), encontrar-se —
"Instrumentação e Composição" e
"0:questração", leia-se, respectiva-
mente, "Composição" e "Instrumen-
tação e Orquestração".

3) No artigo V, dar nova redação
aos parágrafos 59 e V. Assim;

"Art. .89 —
— As meterias "Instruinenta

-ção", "Contraponto e Fuga" e "Or-
questração e Composição" constituirão
as seguintes Disciplinas, tôdas minis-
tradas em três anos:

a) Instrumentação e Orquestração
b) Contraponto e Fuga

C) Composição.
16 — As disciplinas "Contraponto

e Fuga" e "Composição" serão minis-
tradas pelos atuais professores cate-
dráticos de "Harmonia" e a Disciplina
"Instrumentação e Orquestração", por
professor designado pelo Conselho De-
partamental com aprovação da Con-
gregação".

4) No artigo 14, que trata do pro-
cessa de realização do concurso de ha-
bilitação, acresccente-se, na parte re-
ferente ao curso de Dicção, nos itens
a e b da Prova esccrita e nos itens a,
b, e c da Prova oral, as seguintes pa-
lavras:	 conforme o programa".

5) No artigo 24, altere-se a redação
do artigo e de seus dois parágrafos
que passarão a três, na forma a se-
guir:

"Art. 24 — Para promoção ao se-
gundo ciclo do Curso de "Formação
de Professor" aos cursos de "Aperfei-
çoamento de instrumentos ou Canto",

do curso de "Composição ou Regên-
cia" e ao curso cie "Especianzaçao ne
Iniciaçào Iviusical e Pedagogia apli-
caria a Musica", nos casos previstos
no artigo 62, 1 l, 29, 39 e V, o alua)
devera prestar exame de seieçao, cuja
nota mínima de aprovação será '7
(sete), realizando-se este exame de 25
a 28 de fevereiro.

19 — O aluno que não tiver apro-
vação no primeiro exame cie seleção
para promoção ao 2 9 Ciclo do Curso
ce Formaçe o de Professor e para tas
Curso de Aperreiçoamento, Composi-
ção ou Regência, poderá repetir o ul-
timo ano do 1 9 Ciclo do Curso, o que
não obtiver aprovação em dois exames
seguidos receberá ¡ certificado de con-
clusão do 19 Ciclo ou Certificado do
Curso de Formação Profissional se
fôr aluno de Instrumento ou Canto
e só poderá voltar a razer novo con-
curso de habilitação para o 29 Cicio
do Curso de Formação de Professor,
dois anos após o 29 exame.

1 29 — O aluno que não obtiver
aprovação no exame de seleção para o
Corso de Especialização de Iniciaçao
Musical ou Pedagogia Aplicada a
Música, poderá repeti-10 no ano se-
guinte; caso não obtenha aprovação,
só poderá prestar novo exame dots
anos após.

39 — O aluno que não obtiver
aprovação no 19 exame de seleção, po-
derá repetir novamente o último ano
do 19 cicie do cuiso; c) que não obtiver
aprovação em dois exames seguidos
receberá um certificado de terminação
do 1: ciclo, ou diploma do curso de
Formação Profissional, se fôr 'aluno
de Instrumento ou Canto, e só poderá
voltar a fazer novo exame vestibular,
para o 29 ciclo de Formação de Pro-
fessor, dois anos anás o 2 9 exame".

6) No artigo 26, acrescentar novo
Parágrafo (7°), passando os atuais . 79
e 89 a paráz aios 89 e 99, respectiva-
mente, Assina:

"Art. 26 —

79 — O exame de seleção para os
Cursos de Especialização de Iniciação
Musical e Pedagogia Aplicada h Mu-
sica realizar-se-á perante banca com-
posta de cinco professôres, sob a pre-
sidência do Diretor ou professor por
êle designado, sendo membros obriga-
tórios: para a cadeira de Pedagogia
Aplicada à Música, o respectivo cate-
drático e para a de Iniciacáo
os catedráticos de Iniciação Musical .e
Pedagogia Aplicada á Música.

7) No artigo 62, msinter o parágrafo
1 9, alterar a redação dos paráoraros
2s e 39 e acrescentar quatro novas pa-
rágrafos (4, 5 9, 69 e 79). Assim:

"Art. 62 —

2 9 — Somente poderão ingressar
no Curso de Especialização de Inicia-
ção Musical os diplomados que bafam
sido aprovados nas cadeiras de "Teo-
ria Musical" e "Pedagogia Aplicada
Música" com a nota mínima 9,0 (no-
ve).

39 — o curso de Especialização de
"Pedagogia Aplicada à Música" só-
mente será accessivel aos diplomados
que tenham sido aprovados nessa ca-
deira com a nota mínima de 9,0 (no'
ve).

49 — No Curso de Especializaçãt.
de "Acústica e Biologia Aplicadas à
Música" somente poderão ingressar os
diplomados que sejam medicos.

1 59 — Os diplomados com não sa-
tisfizerem as condições dos parágrefos
29 e 39 deste artigo poderão nutri-
cular-se nos respectivos cursos de es-
pecialização após exame de seleção nos
termos dos parágrafos seguintes.

69 — O exame de seleção para
ingresso no Curso de Especialização
de "Iniciação Musical" constará das
provas:

a) — Execução ao Harmônio de um
ditado com o minimo de 16 compassos
e um máximo de 24.

b) — Execuçáo ao Piano de um di-
tado melo:deo com frases ditceis com
o máximo de 24 compassos e o minimo
dr 16, não havendo marcação de tem-
po na execuçOo dos dita dos, que so-
mente poderão sei repetidos três vê.
zes.

c) — Solfejo à primeira vista, em
ciave de Sol, de dificuldade transcen-
dental.

d) Prova escrita com a duração
de 6 horas sôbre ponto sorteado de
uma lista contendo 3 assuntos do pro-
grama da cedera de "Pedagogia Apli-
cada à Música". sendo um dolo ano,
um dd 29 ano e o terceiro à escolha
do professor da cadeira.'

dgogt err 18aao )tffs lo:tiNaP:arueoln:d91 taaaerdgertn000li oggor reoipaenerxii totuimAarmmospeoesri rilde micedp,da:ree.dimafiaapà1 ee çnc fiai oaol pzspoiaacdr raáa'

-os e o29 pea
respectivamente, como parágrafo 1920.

Rio de Janeira), 12 de abril de 1961.— Suclyaes de Souza, Diretor.

Conselho de Curadores
Resolução n.9 2-61

De ordem do Magnifico Reitor, tor-
no público que o Conselho de Cura-
dores, em sessão de 4 de abril de
1961, tendo em vista o que consta 'cioprocesso n9 2.347-61 — U. B., re-solveu aprovar as seguintes taxas
para utilização da Capela do Palácio
da U. B.:

a) Missa simples (Capela) —
Cr$ 2.500,00;

b) Missa simples (Capela com sã.
Iões) — Cr$ 4.000,00;

c) Missa de bodas de prata ou deouro (Capela com salões) — 	Cr$ 8.000,00;
d) Casamento com missa (Capela

e salões) — C:$ 25.000,00;
e) Casamento simples (Capela é

salões) — Cr$ 20,000,00.
11.4o de Janeiro, 13 de abril de 1961.
Euciiidas de Souza, Diretor.

Resolução n.o 3-61	 k
De ordem do Magnifico Reitor, tora

no público que o Conselho de Cura-
dores, em sessão de 28 de março de
1961, tendo em vista o que consta doprocesso n. 9 3.250-61 — U. B.. re-
solveu fixar as gratificações aos mem-
bros de Conselhos Departamentais,
dos Conselhos Universitários e de
Curadores, de Comissões examinado-
ras de concursos para catedráticos ou
docente-livre, de Comissões de exame
de teses para doutoramento e aos
regentes de cursos de formação ou
extra-curriculares, na forma abaixo
discriminada:



iNSTITUTO DE APOSENTADO- interessados, que rica a perta, nesta
data, em cumprimento à determina.

RIA E PENSÕES DOS MA- cão do Excelentíssimo Senhor Presi-
FMMOS	 dente da República constante do Pro-

cesso nV PR 10.277-61, publicada noCONCORRÉNCIA PÚBLICA N o 1-61 Diário Oficial de 3 maio corrente e
áe Oonformidade com o Regulamento
Geral de Contabilidade Pública, uma
Concorrência Pública para a apresen-

O Instituto de Aposentadoria e tação de •propastas relativas de forne-
Pensões dos Marítimos, Comissão de cin.ento de 40.000 (Quarenta mil)
Construção de Brasília, faz saber aos tábuas de pinho de. 3 9, de 1" X-12"

Fornecinzento de Tábuas de Pinho de
39 Pa;.a Concreto Armado'

TARIFA _
DAS ALFÂNDEGAS

DEVULGAÇ.1n0 N.•

Preço s Cr$ 80,00

• A VENDA t

Seçáo de Vendas t Av. Rodriguez Alves. I
Agência I; Ministério da Fazenda

Ateade-.s a pedidos- pelo Serviço de Reettibálso Podei

De ordem do Exmo. S. Diretor da
Peculdade racional de rmacia de
Universidade do Brasil Professor Ma-
rio Taveira, faço públie0. nemo pré-
rente edital. oue nos concur sos de
ise bi li tae% à mesma Famildede, re-
e l izedes no corrente ano, forem aves
veios os seguintes c endidatos, por
ordem cies médias obtidas:

1° Concurso de Habititaco

19 — Edson- ,Conde tairenda '1,63
19 — Antonio- 'de Albuquer-

que Figueiredo 	  630
go	 ros.çeln 15"ulo HonórIO

de Oliveira 	 	 5,73
30 — rassiano de Oliveira

Vasnuez	 .. 	  5,78
19 — Luiz ,Adonal . Tavares

de Moreia 	 	 5,33
59 _ relea Rifka Sochat-

-	 chvski 	 	 4,58
59 — R osirls _ Arruda Som-

bra 	  - 46°
— !Tolo Martins -.Vieira 	  4,56

e9 Concurso d.:, TH•hintac"io'
— Pargio Antônio Ribeiro 7,1Rse	 xrp•ra Schvart7roan 	  6,63

39 — P1trn Tv+ rroso men-
firmes Costa 	  6,46

".•

49 — Rano Paes de Almei-
da 	  6,26

se — Philo de Araújo Mis-
-	 concellos	 . 	  	 	 5.73

Antônio do Valle Bar-
ros 	 	 S,7n
Nev dosa Cernueira 	  5,70

7'— "*"berto Lulz da
enata 	  5.1*._ re g res,- enessaase. 	 	 5 n3

re	 lifotrrfl(%	 P~IPri ....	 5,53
99 — Tffarcos Noeuéira Fro-

ta 	 •	 5,46
109 — Ce rtos Celso de Aze-

vede 	  5.1g
e .(e	 s-(derr, Roeenfeld
l eo

	

— notem asseers 	
130 — Mussa.si Kitaaawa

C

5.00

. 1C:6 Quinta-feira 25

-	 • •
2) Gratzt:cação de membros de

,Comzssti=•s:

a) Com:sities examinadoras de con-
-cu rsos pira p:ofessor catedrático.:

I — quandc convidar:o estranho a
U. B. — Cr5 11.000.00:

11 _ quaree roerdl-wo do copo do-
-cerne da (1 B. — Cr$ 6.010.4.

• bComissbe; exam i nadoras cie con-

	

cursos para docente-livre — 	
Cri 6 non 0');

n Cem i ssões examinadoras de te-
szN pira doutoramento — Crs a oou,00.

3) GraiWcacão de Reqrncia:.

riursos de Formação (Desdobra-
ento )
I — Curso noturno — Cr$ 12 03000
II — Turme resultante de excesso

ds s'ianoa de ser a cadeira ierionede
em (nets 'da uma série do curso ou
em mele de um curro de tormareo

,ou dieniplina nãr aetônoma, medi-
atire aprov e eão Co ronselho Univer-
si seeto — Cr$ 6 000.00.

, Cursos Extra-eurriculires:
1 — Cursos de • d ea sorerto e pós-

-gre duaetio — Cr5 t2 noo,uu.
II _ Cursos de eoe-s possern anto e

	

esnee la i l ea ean — Cr5 8 001 00;	 .
ou por aula teOrice — Cra Rir 011:
ou por aula p ráti ca — Cr5 400,CQ;
c) Dien i nii na autônoma — 	

'Cisa 33 0°000:
d) Pubatituirão de oeofesosr cate-

drático mediente desi gnerfio do D i
-retor de. uni dade á vista de ,nropeste

da Congre eamao, dclu si do o mi o de-
signado lá recebe, ter O-h:ideie na

	

-rapam* cadeira	 Crt 16,00e	 Ni , .
Rio de Janeiro, 11 de abril de 1961.

— Eueydes de- Snu,a, Diretor.

Faculdade Nacional de Farnáci2

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

169 — José Jola 	  4,411
4.63 179 — José Viterbo 	  4,43
4,66 Em de Janeiro, em 3 de abril de

1981. — Henrique Pez es de Souza, Se-
4.63 cretárict.	 -

MINISTÉRIO 1)0 TRABALHO E PREVIDÊNCIA
• • SOCIAL

nSTITUTO DE APOSEN1ADORIA E PáSõE2
DOS COMEPCIARIC$

Divisão_do Material Médico
CONCORRENCIA EBBL IÇA N o 4 61-DAM

11 1 5-10 — Algedaozinho deS.,21 de lirsgura (tecido) — metro: 12.150.
Ref.: Ped 7B-61 — Item 1 — Hospital dos Comerciários do Estado 'da

Guano bara .
AS 'Propostas somente serão aceitas quando observadas as seguintes

Condições.
Sómente poderão cr,ncorrer às firmas devidamente inscritas neste,

Instituto, no presente excrucio, bem cem° aquelas que se inscreverem lo
siSo da concorrência, inedianie a apresentação dos seguintes documenaas:
a) quitaaao dos impossos Federais Estaduais e Municipais; b) quando nãosujeito ao impósto de Consumo Certificado do Departamento de Rendas e
Lieença da efeitura; ci Patente de :eis. p /Impiasto de Consumo; d) reg. ria
firma ona socledade com os cindes de sua constituição (declaração feita pe-
rante o ministério do r seballio sei contrato social; e) cum primento da Lei
de 2 3 tad 352 os Consodaaçâo do Imptiato Sindical; q) quitação com
as instrtuições . de seguros sacieis 'Decreto n9 2.705, de 9-11 40).

2 9 Nus termas do ar'. 20 do Decreto-lei n o 6 204 de 17-1 44, certificado
ao Departamento Federal de Compras cio presente exercício, constittura
prava das condições gerais, especificadas no item 1.

3? Somente seno examinadas propostas de firmas que se subordinarem
todas es exigências de presente concorrencia.

49 As propostas deverão consignar a obrigatoriedade do proponente de
•entregar o material no Hospital dos Comercierlos do Estado da Guanabara
na fine Antônio Parreira n° 67 — Ipanema.

5e A caução de inscrição na importância de Cr$ 50 000.00 (cintitierra
mil cruzeiros), pudera ser prestada em moeda corrente ou em -títulos da
divida pública federal. 'me será depositada, mediante guia extrairia peia
Divisa() de tvIatetill Medico e- o recolhimento poderá ser efetuado ate a
vespera do dia da concorrência e- até as 15 horas dèsta dia.

6° O leposito- para_garantia do fornecimento a ser feito, será de dez
por cento do valor rota ! do peclIcto de fornecimento, podendo a administra-
ção se assim entender, em face .da notória idoneidade do fornecedor, dis-
pensá-la.

7 9 O Instituto reserva o direito de não adjudicar encomendas a forne-
cedores que se encontrem em atraso 'como cumprimento de ordens de for-
necimento.	 • /

89 O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a cento e
Vinte (120) dias.

,	 A presente proposta devere ssei entregue na D.M.M., 22 0 andar da Ave-
nida Presidente -Vargas 418 em envelepe fechado, até o dia 16-6-1961.

	

.Abertura: as	 00 boiar; da dia-16-6-1961 , .na Divisão de Material liass-•
dico, na Av. Pies Vargas, 418 — 220 andar.

_.	 ••

1)EÇ0 DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00

Maio de 1961
"eameexer~getre~4~~111

(polegadas) e 15#.900 (quinze
de 1" X 9" ( polegadas), admitindo-
se como variante ser uma das faces
aparelhadas e de espesãura =alma
de 23 mm (vinte e três milítnetros),
mediante as seguintes condições:

1 — Da Inscrição
O proponente deverá fazer prova,

juntando em original ou fotocopia
devidamente autenticada, os seguin-
tes documentos:

a — Recibo de quitação de todos os
impostos federais e. municipais, in-
clusive certidão negativa do Imposto
de Renda;

b --Contrato Social devidamente
legalizado e registrado no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio;

c — Certidão de quitação .de em-pregadores com as Instituições de
Previdência;

d — Certidão de quitação do, Im-
posto Sindical.

2 — Das Propostas
As pronostas deverão ser apreeenta-das em duas vias, sem emendas, ra-

suras, entrelinhas ou ressalvas, de-
clarando:	 _
• a — Que o Proponente se submete
Inteiramente As condições dêste	 .tal e respectivas especificações;

b — os preços globais, em algaris-
mos e por extenso, pelos quais se pro-
põe a fornecer o material em concor-
rência;

c — as propostas devidamente assi-
nadas e rubricadas em tôdas as suas
Páginas, serão entregues em invólu-
cros fechados e lacrados, à Comis-
são Julgadora, •

Ass15 (quinze) horas do dia 27
(vinte e sete) de junho. próximo, as
prol-Pastas deverão ser apre.sentadas
no Escritório da Obra, na Super Qua-
dra nO 205, obedecidas as condições
da Clausule 2, ocasião em que serão
abertas, frente a todos os concorren-
tes, que a, rubricarão.

4 — Da Caução
Ao entregar as suas propostas, os

Concorrentes deverão apresentar re-
cibo de deposito de caução, no valor
de Cr$ 3 110•000,00 (trezentos mil cru-
zeiros), • feto na Agência do Banco
do Brasil. da Avenida W 3. Caução
esta oue será devolvida dentro de 48
((luarenta e oito) horas após a apura-
ra* da concorrência, com excecão da
firma primeira colocada, cuja Caução
ficará como earentia do fornecimento
e cumprimento do prazo de entrega.

5 — Prazo de Entrega
O material deverá ser entregue na

Obra, Quadra n9 205, na razão de
4 000 (auntrol tábuas semanais, a
partir do recebimento do pedido.

— Do Pagamento
O pagamento, se efetuado dentro de

45 (quarenta e cinco) dias da entre-
ga, aTr,orá, do desconto de 3% (três.
por cento).

7 — Dit.; Penalidades
Perderá a Caução de que trata a

Cláusula n9 4, se a firma vencedora
não obedecer ao prazo de entrega es-
tipulado na Cláusula n9 5 erpoderá
ser declarada inidtmea para contra-
tar quelouer nutro fornecimento com
o Govêrno Federal.

8 — Do Cancelamento
Reserva-se a Autarquia o • direito

de cancelar totalmente a _presente
concorrência, se assim consultar os
seus interêsses, tendo em vista as con-
dições e preços oferecidos ' •

Brasília, 23 de maio de 1961 —
José NOreqa de Almeida — En-
genheiro. Membro da Comissão. —
Jefeth da Costa Araujo — Procura-
dor.

'1) Gratificação de membros dí.'.
conselhos:

a) Conselho D ana rte *sentai (por
•sessao, ate quatro no mas)

eras 300,90,
b) Conselho Universitário (por ses-

eãe) — Cr$ 1.(ses 00;
c, Cm: e ; ho de Curadores (por ses-

gas', — CrS I 00.(10.

14'— Jorge Cell° Dantas
Barbas 	

140 — Agostinho Lourenço da
Cunha 	

159 — Sorna Maria de Sou-
Za 	


